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ESP-FUNDAÇÃO P/REM. POP.CHOPIN TAVARES DE LIM

Estudo Técnico Preliminar 44/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 266.00000199/2026-48

2. Descrição da necessidade

Selo de Segurança

A Fundação para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” – FURP – identifica a necessidade de aquisição material de
embalagem   , utilizado no porcesso de embalagem e acondicionamento seguro dos medicamentos produzidosSelo de Segurança
pela instituição. Esse material desempenha papel fundamental na proteção física, na garantia da inviolabilidade e na preservação
das características físico-químicas dos medicamentos, assegurando que cheguem aos pacientes íntegros, eficazes e livres de
contaminações ou violações.

O selo de segurança funciona como elemento adicional de proteçaõ permitindo a identificação visual de qualquer tentativa de
violação, além de contribuir para o fechamento hermético do frasco.

Esse componente também cumpre uma função estratégica na padronização da embalagem primária, facilitando o armazenamento
e controle logístico, além de estar em conformidade com os requisitos técnicos e sanitários estabelecidos pela Anvisa.

O material será utilizado na embalagem dos medicamentos: BROMIDRATO DE GALANTAMINA 8 mg CÁPSULA, BROMIDRATO
DE GALANTAMINA 16 mg CÁPSULA, BROMIDRATO DE GALANTAMINA 24 mg CÁPSULA e FURP-DONEPEZILA 5 mg COMP.
REVESTIDO, para atendimento às demandas do Ministério da Saúde - plano de vendas/2026.

O material visa atender às demandas do Ministério da Saúde, conforme estabelecido no Plano de Vendas da FURP/2026. Para
isso, é necessário assegurar o fornecimento regular do material citado, sem risco de descontinuidade na produção e no
abastecimento do sistema público de saúde.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerencia de Materiais José Carlos Fontana

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

O material de embalagem deverá ser entregue dentro das especificações informadas (anexos), nos prazos estabelecidos, respeitando o
prazo de validade estipulado e fabricantes justificados, quando houver.

5. Levantamento de Mercado

Com base nas contratações anteriores, verificamos que os produtos podem ser atendidos por mais de um fornecedor.
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6. Descrição da solução como um todo

O selo de segurança para medicamentos é um componente indispensável ao processo de envase e à garantia da inviolabilidade dos
produtos farmacêuticos. A ausência ou insuficiência desse insumo inviabilizaria a etapa final do ciclo produtivo, comprometendo a
integridade das embalagens, a confiabilidade do produto e, por conseguinte, o abastecimento público e a saúde da população.

Como laboratório farmacêutico oficial, a FURP tem a responsabilidade institucional de produzir e fornecer medicamentos essenciais ao
SUS; portanto, a aquisição deste item está diretamente vinculada ao cumprimento de sua missão pública.

A contratação ocorrerá por meio de licitação pública ou, quando legalmente aplicável, mediante inexigibilidade ou dispensa, nos termos
da Lei nº 14.133/2021. O insumo será detalhado no Termo de Referência, incluindo especificações sobre composição do material,
formato, dimensões e compatibilidade técnica com o parque fabril da FURP.

O processo buscará fornecedores com capacidade técnica e produtiva para atender aos requisitos de qualidade e volume demandados,
assegurando a continuidade operacional, a eficiência logística e a estrita conformidade com os padrões de segurança exigidos pela
Anvisa.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estimativa da demanda:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
(milheiro)

1 SELO DE SEGURANÇA - 212922178 850

A quantidade em aquisição foi obtida considerando o atendimento às necessidades do Plano de Vendas/2026.

As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições, em remessa conforme tabela abaixo:

PARCELA
Composição da parcela 

(milheiro)

Prazo de entrega

(dias)

1ª 850 30

 

 a Dezembro/2026A produção será realizada no período de Julho , conforme prazo de entrega do insumo contemplado nas tabelas, a fim
de evitarmos a falta do produto.

O prazo de vigência do Contrato será de 60 dias a partir da data de assinatura do contrato.

Os prazos de entrega serão contados a partir da confirmação da Ordem de Compra.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

O valor estimado da contratação possui caráter sigiloso tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas. O
valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A entrega do selo de segurança em parcela única é fundamental para garantir a continuidade do processo de embalagem dos
medicamentos, eliminando riscos de atrasos ou interrupções na linha de produção.

Receber o insumo integralmente em uma só remessa permite à FURP um planejamento logístico e operacional mais eficiente, evitando
custos extras com reprogramações e otimizando a capacidade fabril. Essa entrega única assegura que o material esteja disponível
conforme o cronograma de produção dos medicamentos destinados ao SUS.

Portanto, o fornecimento total em remessa única é uma medida essencial para manter a regularidade produtiva, garantir o abastecimento
de medicamentos e permitir que a FURP cumpra seu papel estratégico de promover o acesso da população a itens essenciais de saúde.

 

Dessa forma, o fornecimento parcelado representa uma estratégia de gestão que visa garantir a continuidade da produção, o uso racional
dos recursos e a regularidade no fornecimento dos medicamentos destinados ao SUS.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 Processo SEI 266.00000199/2026-48

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O material em sua maioria é obtido por meio de disputa na modalidade pregão, em sua forma eletrônica e, quando não, por meio de
dispensa e inexigibilidade de licitação, na forma da Lei.

A aquisição deste material está intrinsecamente alinhada ao planejamento estratégico e operacional da Furp. O material a ser adquirido é
definido com base:

Programação de Produção: Diretamente vinculada às metas de produção de medicamentos, que por sua vez, são estabelecidas
com base nas demandas do Ministério da Saúde.
Orçamento Anual: Os recursos para a aquisição são previstos no orçamento anual da Furp, considerando as projeções de
produção e os custos históricos dos insumos.
Planejamento de Estoques: A aquisição visa manter níveis de estoque adequados para garantir a continuidade da produção, sem
interrupções por falta de embalagens.
Políticas de Qualidade: A escolha dos fornecedores e as especificações seguem as rigorosas políticas de qualidade da Furp e as
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição visa atender ao Plano de Vendas/2026 - Ministério da Saúde.

 A aquisição dos materiais trará os seguintes benefícios:

 Assegura o fluxo ininterrupto de produção de medicamentos na Furp.Continuidade da Produção:
 Garante o abastecimento de medicamentos, contribuindo para a saúde pública.Atendimento à Demanda:

  O insumo  adequado  garante  a integridade, identificação e proteção dosQualidade e Segurança do Medicamento:
medicamentos até o consumidor final.

 Assegura que as embalagens estejam em conformidade com as exigências da ANVISA.Conformidade Regulatória:
 A licitação por menor preço, buscará a melhor relação custo-benefício para a Furp.Otimização de Custos:

13. Providências a serem Adotadas

A FURP já dispõe de infraestrutura necessária para desenvolver as atividades correlacionadas a produção do medicamento.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A produção, utilização e descarte de  insumos essenciais na embalagem de medicamentos, podem gerar impactosSelo de Segurança,
ambientais relevantes, que devem ser considerados no processo de aquisição responsável:

Consumo de Recursos Naturais: O selo de alumínio utiliza metais extraídos da natureza, cuja obtenção envolve atividades de
mineração e beneficiamento com alto impacto ambiental.

Consumo de Água e Energia: Os processos industriais de fabricação,  laminação ou moldagem, demandam significativa utilização
de água e energia, aumentando a pegada ambiental dos insumos.

Geração de Resíduos Sólidos: Após o uso, o selo de alumínio é geralmente descartado com o resíduo comum, sem separação ou
reaproveitamento, o que contribui para o acúmulo de resíduos industriais e hospitalares.

Emissões de Gases de Efeito Estufa: Estão associadas às etapas de extração de matéria-prima, fabricação, transporte e descarte
final, incluindo eventuais processos de incineração hospitalar, que podem liberar CO e outros poluentes.

A FURP reconhece esses impactos e busca mitigar seus efeitos sempre que possível, incentivando práticas sustentáveis ao longo da
cadeia produtiva. A aquisição desses insumos será realizada em conformidade com os requisitos estabelecidos pelas Boas Práticas de
Fabricação (BPF) de medicamentos e com a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 658/2022 da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), assegurando qualidade, segurança sanitária e responsabilidade ambiental.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A aquisição de selo de segurança para medicamentos é viável e indispensável para as operações da FURP, uma vez que se trata de
insumo essencial na etapa de finalização da embalagem primária do produto, garantindo a inviolabilidade, segurança e integridade do
medicamento até sua distribuição ao usuário final.

A viabilidade da contratação se sustenta nos seguintes pontos:

Disponibilidade de Fornecedores: O mercado nacional possui diversos fornecedores especializados na produção desse insumo,
com capacidade técnica para atender às especificações exigidas pela FURP, favorecendo a ampla concorrência e assegurando
regularidade no fornecimento.

Orçamento: Os recursos financeiros necessários para a aquisição estão devidamente previstos no planejamento orçamentário da
FURP, o que demonstra o comprometimento institucional com a manutenção da cadeia produtiva de medicamentos essenciais.

Expertise Interna: A FURP conta com equipe técnica qualificada para elaborar as especificações detalhadas do material, conduzir
o processo licitatório e fiscalizar o recebimento, garantindo o cumprimento dos critérios de qualidade, compatibilidade com os
frascos e conformidade contratual.

Alinhamento Estratégico: A aquisição desse insumo está totalmente alinhada à missão institucional da FURP de garantir o acesso
da população a medicamentos seguros e de qualidade, apoiando diretamente a efetividade das políticas públicas de saúde.

A execução dessa aquisição, pautada em um processo transparente, competitivo e tecnicamente fundamentado, garantirá à FURP o
fornecimento regular de selo de segurança, viabilizando a continuidade da produção do medicamento e a manutenção do papel
estratégico da instituição no cenário da saúde pública brasileira.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PRISCILA DE CASSIA PACHECO
Assistente de Distribuição

 Assinou eletronicamente em 04/05/2026 às 15:18:41.
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